
Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
Vara da Família e dos Menores

Processo n.º 1234/2026 – Alteração da Regulação das Responsabilidades Parentais

Autor / Requerente: Maria da Conceição Silva, NIF 213 456 789, residente em Rua das Flores, nº 12, 3.º
D, 1150‑221 Lisboa.

Réu / Requerido: José António Pereira, NIF 245 678 912, residente em Avenida da República, nº 45, 2.º
B, 4000‑123 Porto.

CITAÇÃO

Ao Sr. José António Pereira,

Endereço: Avenida da República, nº 45, 2.º B, 4000‑123 Porto.

Por intermédio do(a) Sr(a). Secretário(a) Judicial da Vara da Família e dos Menores da
Comarca de Lisboa, venho, nos termos dos artigos 222.º e seguintes do Código de Processo Civil, citar V.
Exa. para que, nos termos do artigo 562.º do mesmo diploma, apresente contestação à ação que lhe foi
proposta por Maria da Conceição Silva, nos autos do processo n.º 1234/2026, pelos seguintes factos:

1. Objeto da ação: pedido de modificação da regulação das responsabilidades parentais da menor Ana
Sofia Pereira, nascida a 3 de março de 2018, com vista à fixação de novo regime de guarda e visitas
supervisionadas, em razão da mudança unilateral de residência do pai para a cidade do Porto, do
incumprimento do regime de visitas estabelecido e da alegada instabilidade emocional da criança.

2. Fundamentação jurídica: artigo 1885.º do Código Civil, no âmbito do melhor interesse da criança,
bem como o artigo 562.º do Código de Processo Civil.

3. Pedidos do autor:

a) Alteração da guarda da menor para a guarda exclusiva da mãe;

b) Estabelecimento de regime de visitas supervisionadas a favor do pai, a realizar-se nas instalações
da Junta de Freguesia de Lisboa – Área de Proteção da Criança;

c) Fixação de prestação de alimentos mensais no valor de € 350,00 (trezentos e cinquenta euros);

d) Outras medidas de apoio psicossocial à menor, a cargo do Estado.

Prazo para Contestação Conforme o artigo 562.º do CPC, tem V. Exa. o prazo de 20 (vinte) dias
úteis, a contar da data da presente citação, para apresentar contestação, por escrito, nos termos do artigo
563.º, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de facto.

A contestação deverá ser dirigida ao Juiz de Direito da Vara da Família e dos Menores da Comarca
de Lisboa, e apresentada na secretaria desta Vara, com as devidas cópias para o Ministério Público e para
a parte autora, ou, alternativamente, enviada por correio certificado com aviso de receção para o endereço
acima indicado.

Advertência Legal Nos termos do artigo 565.º do CPC, a não apresentação de contestação dentro do
prazo legal implicará a revelia e a confissão quanto à matéria de facto, podendo o tribunal decidir de
forma sumária sobre os pedidos formulados na petição inicial.
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Comunicação de Decisão Interlocutória Caso V. Exa. pretenda apresentar exceções de procedi-
mento ou pedido de tutela cautelar, deverá fazê‑lo dentro do mesmo prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob
pena de preclusão.

Local e Data Lisboa, 22 de fevereiro de 2026

Assinatura:

Secretário(a) Judicial
Vara da Família e dos Menores – Comarca de Lisboa

Observação: A presente citação foi efetuada por meio de carta registada com aviso de receção e
notificação eletrónica ao endereço de correio eletrónico do réu, conforme dados constantes dos autos.

Cópia para:

• Autor/Requerente: Maria da Conceição Silva

• Ministério Público – Secção da Família e Menores

• Arquivo da Vara da Família e dos Menores – Comarca de Lisboa
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